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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA No 07912023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de Tl de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssÂDo: Valdi de Oliveira dos Santos.

CNPJ/CPF: 1 90.665.382-87 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso No: I 30921202340roNr: (69) 99960-2794

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, km 180, Vicinal Paraíba, Sítio Arizona I, Lote 36,
Gleba M2, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 0800'57,25'S e 61034'52,39"W,
Manicore - AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcADA: 3,6 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Esta Declrrâçâo n[o dispensa e nem substitui nenhum documento exigido peh Legislsção Federal,
Estadual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidôs como de uso insignificante constantes oa

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.

Rosg Mari Juliano e Souza
retor Pres tereto
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ENDEREÇo pARA coRREspoxDÊncIr: BR 230, km 180, Vicinal Paraíba, Sítio Arizona I,

Lote 36, Gleba M2, Zona Rural, Manicoré - AM.
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